
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.418.949 - DF 
(2018/0337815-6)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
REQUERENTE : PORTAL DO SOL INCORPORACAO LTDA 
ADVOGADOS : FERNANDO JOSE GONÇALVES ACUNHA  - DF021184 
   TARLEY MAX DA SILVA  - DF019960 
   MARLA ISABELE PONTE  - DF046654 
   MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA  - SP207425 
   ILKA SUEMI NOZAWA DE OLIVEIRA  - SP221651 
   AMANDA JORGE DE OLIVEIRA  - DF048545 
REQUERIDO : JOSE VIRGINIO DE OLIVEIRA 
REQUERIDO : MARIA DO SOCORRO ARAUJO SILVA 
ADVOGADOS : CLÁUDIA SILVA VAZ  - DF023515 
   EZEQUIEL PEREIRA CARDOSO  - DF030414 
 

  

DECISÃO
À vista do teor da petição de fls. 336/337 (e-STJ), por meio da 

qual as partes demonstram a realização de acordo, informam a renúncia do 

prazo recursal e requerem a extinção do feito com resolução do mérito, 

HOMOLOGO os pedidos respectivos, nos termos do art. 34, IX, do RISTJ, e 

DETERMINO A REMESSA dos autos ao juízo de primeiro grau para que seja 

examinado o pedido de homologação do acordo firmado.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 18 de fevereiro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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